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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

= DECRETO Nº 5.239, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020 
=

“Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL no valor 
total de R$ 212.822,43 destinado a 
SUPLEMENTAR as dotações que 
especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, 
da Lei Nº 3.246, de 18/12/2019 (Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o 
Exercício de 2020), combinado com o Inciso I, do Artigo 
41, da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas 
Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle 
dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal), fica aberto um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total 
de R$ 212.822,43 (duzentos e doze mil, oitocentos e 
vinte dois reais e quarenta e três centavos), observadas 
as seguintes classificações institucional, funcional, por 
estrutura programática e por natureza das despesas 
orçamentárias:
02: EXECUTIVO

01: GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

04.122.0002.2.001: Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências

4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente (Ficha 007)	
R$ 6.578,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO

01: ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

04.122.0018.2.004: Serviços Administrativos e Pessoal

3.3.90.92.00: Despesas de Exercícios Anteriores (Ficha 33)	 R $ 
80.561,53

4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente (Ficha 34)	
R$ 11.000,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.301.0016.2.018: Manutenção da Assistência Hospitalar e Ambulatorial

3.3.90.32.00: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (Ficha 
418)	 R$ 104.000,00

4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente (Ficha 139)	
R$ 4.751,90

Recurso: 1001 (Saúde – Manutenção: 15% da Saúde – Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 310 (Saúde Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02: ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023: Manutenção do Ensino Fundamental

4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente (Ficha 202)	
R$ 190,00

Recurso: 1007 (Convênios Vinculados Educação – União)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 200 (Educação)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

04: FUNDEB

12.361.0011.2.026: Operacionalização do FunDEB – Ensino 
Fundamental (40%)

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 228)	 R$ 4.741,00

3.3.90.36.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (Ficha 229)	
R$ 1.000,00

Recurso: 1039 (Convênio Vinculado a Educação – Fun.D.E.B. Outros)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 262 (Educação: Fun.D.E.B. – Outros)

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 212.822,43

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), 
o valor do CRÉDITOS ADICIONAL, aberto no caput deste 
artigo, será coberto com os recursos resultantes das 
ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS vigentes:
03: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

01: GOVERNO MUNICIPAL

04.122.0002.2.003: Manutenção da Secretaria de Governo
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3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
020)	 R$ 6.578,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO

01: ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

04.122.0018.2.004: Serviços Administrativos e Pessoal

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
30)	 R$ 3.000,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO

01: ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

04.122.0018.2.006: Coordenação do C.P.D.

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
40)	 R$ 8.000,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO

01: ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

09.272.0020.2.005: Inativos e Pensionistas

3.1.90.01.00: Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas (Ficha 
46)	 R$ 60.561,53

3.1.90.03.00: Pensões do R.P.P.S. e do Militar (Ficha 047)	 R $ 
20.000,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.301.0016.2.018: Manutenção da Assistência Hospitalar e Ambulatorial

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
138)	 R$ 4.751,90

Recurso: 1005 (Convênio Vinculado À Saúde – União)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 300 (Saúde)

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.305.0016.2.059: Incentivo Financeiro aos Est., Distr.Fed. e Municípios 
p/ a Vigilânc.em Saúde

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 

162)	 R$ 104.000,00

Recurso: 1001 (Saúde – Manutenção: 15% da Saúde – Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 310 (Saúde Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02: ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023: Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 188)	 R$ 190,00

Recurso: 1007 (Convênios Vinculados Educação – União)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 200 (Educação)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

04: FUNDEB

12.361.0011.2.026: Operacionalização do FunDEB – Ensino 
Fundamental (40%)

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
230)	 R$ 5.741,00

Recurso: 1039 (Convênio Vinculado a Educação – Fun.D.E.B. Outros)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 262 (Educação: Fun.D.E.B. – Outros)

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 212.822,43

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, 13 
DE FEVEREIRO DE 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Portarias

ATO REPUBLICADO EM VIRTUDE DE ERRO MATERIAL NA 
PUBLICAÇÃO ORIGINAL

=PORTARIA Nº 9.296, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2020=

“Dispõe sobre a exoneração e 
nomeação dos servidores que 
especifica e dá outras providências.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal e nas Leis Municipais nºs 2.230/2002, 
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2.427/2005 e 2.753/2011, e conforme os dispositivos 
da Lei Complementar nº 002/02, nomear as candidatas 
abaixo discriminadas, classificadas no Processo Seletivo 
nº 004/18, para, a partir de 12/02/2020, exercerem 
a função de ACOMPANHANTE ESPECIALIZADO, 
referência base 90 h/a (pagamento por hora/aula), em 
caráter excepcional, temporário e emergencial, com a 
finalidade de acompanhamento especializado em casos 
de comprovada necessidade, nas classes comuns do 
ensino regular, a alunos com transtorno do espectro 
autista e com vigência de nomeação concomitantemente 
limitada ao último dia letivo do ano de 2020:
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO VIGÊNCIA

FERNANDA 
APARECIDA 
RIBEIRO FREITAS

270.316.288-06 2º

A partir do dia 12/02/2020, 
para acompanhamento 
especializado em casos de 
comprovada necessidade, 
nas classes comuns do 
ensino regular, a alunos com 
transtorno do espectro autista 
– limitado ano letivo de 2020 
– em caráter excepcional, 
temporário e emergencial

FERNANDA 
PATRÍCIA SOUZA 
REIS

296.500.608-71 3º

A partir do dia 12/02/2020, 
para acompanhamento 
especializado em casos de 
comprovada necessidade, 
nas classes comuns do 
ensino regular, a alunos com 
transtorno do espectro autista 
– limitado ano letivo de 2020 
– em caráter excepcional, 
temporário e emergencial

RENATA CRISTINA 
DE ARAUJO

331.511.348.-31 25º

A partir do dia 12/02/2020, 
para acompanhamento 
especializado em casos de 
comprovada necessidade, 
nas classes comuns do 
ensino regular, a alunos com 
transtorno do espectro autista 
– limitado ano letivo de 2020 
– em caráter excepcional, 
temporário e emergencia

l

Art. 2º Conforme pedido protocolado no Setor de 
Recursos Humanos sob o nº 357/2020, EXONERAR a 
partir de 12/02/2020, a servidora SUELEN CRISTINA 
JANUARIO, portadora do CPF nº 425.778.658-21, 
ocupante do cargo de ASSESSOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, de 
provimento em comissão, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura e Abastecimento desta Prefeitura Municipal, 
nomeada pela portaria 8849/2018.

Art. 3º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, 
NOMEAR a Sra. GISLAINE DE SOUZA SHIAVETO, 

portadora do CPF nº 195.394.628-35, classificada em 
7º lugar no concurso público 001/2018, para a partir de 
12/02/2020 e em estágio probatório exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, referência base 
99 h/a (pagamento por aula ministrada), de provimento 
efetivo, lotado no Setor de Ensino Fundamental desta 
Prefeitura Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
11 DE FEVEREIRO DE 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2018

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2018, para 
comparecer(em) no Setor de Recursos Humanos desta 
Prefeitura Municipal, no horário das 09:00 às 15:00 horas, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação 
deste, para admissão e posse no serviço público, 
munido(s) dos seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:

1.1 - RG

1.2 - CPF

1.3 - Certidão de nascimento ou casamento

1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições

1.5 - Quitação com o Serviço Militar

1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento 
do requisito do cargo (conforme o caso)
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1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)

1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)

1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)

1.10 - PASEP/PIS

1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 
14 anos

1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 
anos

2 - ORIGINAIS DE:

2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)

2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido 
pelo órgão competente da área do seu domicilio

2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura 
Municipal)

2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto 
de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 
Prefeitura Municipal)

2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou 
proventos de aposentadoria provenientes de poder 
público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso 
XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com 
redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura 
Municipal)

2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei 
Federal nº

2.8 - Demais documentos necessários previstos no 
edital de abertura do presente certame ou outros que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser 
conseguido junto ao médico especialista credenciado 
pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. 
Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas 
de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) 
não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) 
considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA 
EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

INSPETOR DE ALUNOS
CL	 NOME DO CANDIDATO	 RG

14	 KEZIA TAIS DA SILVA	                 543820944

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura por intermédio do Ofício 339/2019/
SME. Em virtude de desistência à vaga, pelo candidato 
FABRICIO ALEXANDRE DE MELLO GOBBO.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 13 de 
fevereiro de 2020

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal
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